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:Cis1iõc oô.bre a abe'rtu1'a �1? t'Jll c rédito 
es1:ecial ·de I�cr�;68.056 ,oo e dú outras 
,EL'ovidê_ncias. 

• 

ü GElíH0it DüU?vii ADA.LI, iiL!lIT·:s DA SILVA, PitEF'LI'.rO iJUí·lICli'AL D� 
-

T1•,1U,;.l{I·r1IiGP., v.s..:u1do das a tri httiçoes que a3' lei ll1e confere, 

FAZ Sii.J3:CH q_ue a G�art '.'.Jtir.ici:pal decr·(�ta e êle promulga a se-
• 

:,I·tiL:;O lQ - l!'ic<i aberto na Contadoria I.'iunicipal ui;i crédito 
t>spccial ô.e: �lcr$68.056, 00 ( sesoenta e oi te mil, cir:q_U.êr1ta e t·eis 
cr·u�eiros Ijc,�1o�J) clentir;a,C:.c· 2. ocorrer Ll.s de.spes::..s cc��-o. e::�-�c11i:::2: 
de.. rê ... '..C:! ô.e J�ua e i:;c::;ôto ei:.1 bairroc e \�ilac 110 L�v.1.1.:;..c::1}io. 

Arti[.;o 2g - O v�lc1" d.e ;:r2Gcnto cr{dj_to será cobert0 CO!..; 
-

reCUl'oos p1•0veiri.e11te:;; U.o Fundo de rarticipaçao 
-

já co11sicri.ado no L'la.-io Si11t6tico de Aplicaçao, 
com a J?68oJ.ução-79/691 do '.!!CU. 

deo lJ,;.nic!pios, 
do i::c>PJ�'lr:Y.iil.:.:.de 

• 
• 

• 

Artigo 32 - Bsta lei entrar.!! em VÍGO!' na d .. ta de sua publi-
cação, revo.:,a<ic<.s e.s clí::posíçÕcs em contrário. 

cm 2 do setembro de 1909, 

' 'l,ill . . . . \_ \ &•-:;!.· . 1-ida.il 11·;W1eG da Silva
/1 -Pref'eito LíuniciniÍl-

·; 
, 

Re&istra.da e publicada lW. Dirç, iori&. {1.a Secretaria da Prefeí turG.. 
1.1;;.nicip<:.l d2 Ta�;;" ri tir1;:;c., o;;;· 2 de ::ietcllibro do 196� • 

• 

' -

-syrio Nunes da Silva- ' 

-Dir. da tiec1·etaria-

• 

• 


